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COORDENADORIA DE REGISTROS PARTIDÁRIOS, AUTUAÇÃO
E DISTRIBUIÇÃO

EDITAIS

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA AUDITORIA DA
VOTAÇÃO ELETRÔNICA SOB CONDIÇÕES NORMAIS DE USO - 2º TURNO
EDITAL
O Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica,
designada através da Resolução TRE/CE n° 773/2020, alterada pela Resolução TRE/CE nº 791
/2020, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que dispõe da Resolução TSE n° 23.603
/2019, art. 51, I c/c o art. 52. §§1° e 3° DIVULGA aos partidos políticos, coligações, Ministério
Publico Eleitoral, Ordem dos Advogados do Brasil, entidades da sociedade civil organizada e à
população em geral, que a Auditoria da Votação Eletrônica sob condições normais de uso, das
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Publico Eleitoral, Ordem dos Advogados do Brasil, entidades da sociedade civil organizada e à
população em geral, que a Auditoria da Votação Eletrônica sob condições normais de uso, das
Eleições 2020 - 2° turno, será realizada nas dependências do Centro Universitário Estácio do
Ceará, unidade Campus Centro (antigo Colégio Cearense), localizado na Av. Duque de Caxias, nº
101, Centro, Fortaleza-CE, no dia 29 de novembro no ano em curso, no horário de 7h00 até 17h00.
Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2020.
FLÁVIO VINÍCIUS BASTOS SOUSA
Juiz Presidente da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica.

118ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO DO HORÁRIO ELEITORAL - 2º TURNO
EDITAL CPE Nº 02/2020
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO - 2º TURNO
A Excelentíssima Senhora Mirian Porto Mota Randal Pompeu, Juíza da 118ª Zona Eleitoral de
Fortaleza/CE, tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução TRE-CE nº
755/2019, no tocante à realização das atividades relacionadas ao início e regular transmissão do
horário eleitoral gratuito referente ao segundo turno das Eleições de 2020 e, nos termos da Lei nº
9.504/97 e da Res. TSE nº 23.610/2019,
CONVOCA os representantes legais das coligações que participarão do 2º turno das Eleições
Municipais 2020, para o cargo de Prefeito, no município de Fortaleza, as emissoras de rádio e
televisão geradoras, legalmente habilitadas a funcionar no município de Fortaleza, bem como a
ACERT (Associação Cearense de Emissoras de Rádio e Televisão), para AUDIÊNCIA PÚBLICA
que se realizará no dia 18 de novembro de 2020, às 15 horas, na sala da Comissão de
Fiscalização de Propaganda Eleitoral, situada na Av. Almirante Barroso, nº 601, Fortaleza-CE,
destinada a deliberar sobre o HORÁRIO ELEITORAL GRATUITO - ELEIÇÕES 2020, no segundo
turno, a se iniciar em 20 de novembro próximo, oportunidade em que serão tratados os seguintes
assuntos: 1. Definição da(s) emissora(s) de televisão e rádio geradora(s) do horário eleitoral
gratuito, em rede, no 2º turno (Resolução 23.610/2019, art. 63); 2. Realização de nova distribuição
do horário eleitoral, para o segundo turno, observado o disposto no art. 62 da Resolução TSE nº
23.610/2019; 3. Sorteio da ordem de veiculação do primeiro dia da propaganda eleitoral gratuita
em rede (eleição majoritária) e distribuição igualitária, através de sistema informatizado do TSE, do
tempo de referida propaganda entre as coligações dos dois candidatos que disputam o segundo
turno (Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 62, II); 4. Elaboração e aprovação, pelas coligações e
emissoras, do plano de mídia para a propaganda eleitoral gratuita através de inserções (Lei nº
9.504/97 art. 51, §2º, c/c Res. TSE nº 23.610/2019, art. 61);
Em respeito às normas sanitárias, decorrente da pandemia da COVID-19, as coligações,
emissoras de rádio e televisão geradoras envolvidas deverão indicar apenas 2 (dois)
representantes para participar da audiência, sendo obrigatória a utilização de máscara pelos
presentes.
Fortaleza (CE), 16 de novembro de 2020.
Mirian Porto Mota Randal Pompeu
Coordenadora da Fiscalização da Propaganda Eleitoral em Fortaleza
Juíza da 118ª Zona Eleitoral de Fortaleza
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